
 

PORTARIA N˚. 12/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Revoga a Portaria n°. 004/2024 que Concede 

gratificação ao Sr. Gabriel Perrone, RG 44.031.670-

4.” 

 

CRISTIANO DO SANTOS MONTEIRO, Gestor da Autarquia, 

Instituto Municipal de Previdência de Viradouro – IMPREV,  

 

Expeço a seguinte Portaria: 

Art. 1˚. Fica revogada a Portaria 004/2024 de 02 de maio de 

2024, que concedeu ao Sr. Gabriel Perrone, RG 44.031.670-4, gratificação 

equivalente a 10% (dez por cento) da sua referência salarial. 

Art. 2˚. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Instituto Municipal de Previdência de Viradouro, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 
CRISTIANO DO SANTOS MONTEIRO 

GESTOR IMPREV 
 

 


